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Intime-se o requerente para, querendo, manifestar-se sobre a contestação no prazo de 15 (dez)
dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que
se encontra ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada
do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou
testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.
Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação. 

Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos decorrentes
do acidente automobilístico sofrido.

Nos termos da Súmula nº 474, do STJ “A indenização do seguro DPVAT, em caso de
 seinvalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau de invalidez que restou
acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência parar determinar:  

 Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle Processual, naI –
forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o Termo de Cooperação
Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT,  as partes para ciência desta decisão (intimando-se pelo Diário
), além da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já
constando as seguintes perguntas do Juízo:

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente
automobilístico sofrido? Qual o CID?
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b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de invalidez a
que ficou acometido o autor?

 

c) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é parcial ou total?

 

d) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

 

e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada pela parte autora, na data do
acidente, mas permite o de outra?

 

f) É passível de habilitação ou reabilitação?

 

 Após o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar se houveII -
eventual manifestação e providenciar a remessa dos autos para o Setor de Perícia (movimento
de carga no SCP).

 

 Com o resultado da perícia, intimem-se as partes, pelo Diário, para, querendo,III-
manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias;

 

IV- Atendidos, certifique-se e autos conclusos.

Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.
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"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002816231-94.
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